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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA

Tangará da Serra/MT, 16 de julho de 2025.

Excelentíssimo Senhor
EDMILSON PORFIRIO
Vereador
Presidente da Câmara Municipal
Tangará da Serra/MT

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com os nossos cumprimentos, vimos perante esse Ínclito Poder 
Legislativo, encaminhar a inclusa propositura de Lei que DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA 
META FINANCEIRA DA LEI Nº 6.544, DE 15 DE JULHO DE 2024 E SUA ALTERAÇÃO – 
PLANO  PLURIANUAL  E  DA  LEI  Nº  6.619,  DE  27  DE  SETEMBRO  DE  2024  E  SUA 
ALTERAÇÃO  –  LEI  DE  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E  ABERTURA  DE 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 92.117,51 (NOVENTA E DOIS MIL, CENTO E 
DEZESSETE REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 6.706, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, DESTINADO A 
CUSTEAR DESPESAS DO GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A  presente  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial,  visa  viabilizar 
recursos para construção do lava-jato interno da 22ª Companhia Independente de Força 
Tática, conforme solicitação via Of. nº 60/7º CR/2025. O projeto de construção foi elaborado 
pela Secretaria de Infraestrutura Municipal (Sinfra) e a obra será realizada pelo Município 
por meio de processo licitatório,  após a realização de Convênio com o Estado de Mato 
Grosso, para as devidas formalizações, segue documentos em anexo.

Este crédito adicional especial ampara-se no inciso II  do artigo 41 e 
artigo 42 da Lei 4.320, de 1964 e os recursos orçamentários utilizados são os previstos no 
artigo  43,  §  1º,  inciso  III,  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei. 

Contando  com  o  apoio  costumeiro  dos  nobres  pares  e  reiterando 
protestos de estima e apreço, solicitamos apreciação favorável, em regime de URGÊNCIA 
SIMPLES.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º ______, DE 16 DE JULHO DE 2025

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº 6.544, DE 15 DE 
JULHO DE 2024 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº 6.619, 
DE 27 DE SETEMBRO DE 2024 E  SUA ALTERAÇÃO –  LEI  DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR 
DE  R$  92.117,51  (NOVENTA E  DOIS  MIL,  CENTO  E  DEZESSETE  REAIS  E 
CINQUENTA E UM CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 6.706, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2024 –  LEI  ORÇAMENTÁRIA ANUAL –  LOA,  DESTINADO A 
CUSTEAR DESPESAS DO GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art.  1º Ficam  alteradas  as  metas  financeiras  dos  Projetos/Atividades, 
constantes nas tabelas abaixo, na  Lei nº 6.544/2024 e sua alteração – Plano Plurianual – 
PPA, Lei nº 6.619/2024 e sua alteração – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, conforme 
planilhas abaixo:

De:

PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
Cód. Descrição Meta Financeira
2118 Provisão para Emendas Parlamentares R$ 533.645,97

PROGRAMA: 0004 – APOIO AS ATIVIDADES DE OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO
Cód. Descrição Meta Financeira
2114 Manutenção do Fundo Comunitário de Segurança Pública – FCSP R$ 1.120.315,29

Para:

PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
Cód. Descrição Meta Financeira
2118 Provisão para Emendas Parlamentares R$ 441.528,46

PROGRAMA: 0004 – APOIO AS ATIVIDADES DE OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO
Cód. Descrição Meta Financeira
2114 Manutenção do Fundo Comunitário de Segurança Pública – FCSP R$ 1.212.432,80

Art.  2º  Fica  aberto  no  setor  de  Contabilidade desta  Prefeitura  Municipal, 
Crédito Especial no valor de R$ 92.117,51 (noventa e dois mil, cento e dezessete reais e 
cinquenta e um centavos), destinados a atender despesas para as quais não havia dotação 
orçamentária específica no Orçamento vigente, conforme segue:

01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
02.01.10 – FUNDO COMUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA
06 – SEGURANÇA PÚBLICA
181 – POLICIAMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

0004 – APOIO AS ATIVIDADES DE OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO
2114 – MANUTENÇÃO DO FUNDO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA – FCSP
4.4.90.00.00.00. 1.500.0000000 – Aplicações Diretas.....................……..…..…..…....…...R$ 92.117,51
Total da suplementação....…...………...……………………….…………..…...……..…..... R$ 92.117,51

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, de que trata 
o artigo anterior, será subsidiado por anulação parcial de dotações orçamentárias conforme 
disposto abaixo:

01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
04 – ADMINISTRAÇÃO
122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
2118 – PROVIDÃO PARA EMENDAS PARLAMENTARES
3.3.90.00.00.00. 1.500.0000000 – Aplicações Diretas.....................……..….....…......…...R$ 92.117,51
Total da Redução……....…...………...……………………….………...……….......……..... R$ 92.117,51

Art. 4º  A presente Abertura de Crédito Adicional Especial, ampara-se 
no inciso II  do artigo 41 e artigo 42 da Lei  nº  4.320/1964 e os recursos orçamentários 
utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º, inciso III, os resultantes de anulação parcial ou 
total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Art. 5º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010, 
o  objeto  desta  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial,  visa  viabilizar  recursos  para 
construção do lava-jato interno da 22ª Companhia Independente de Força Tática, conforme 
solicitação via Of. nº 60/7º CR/2025. O projeto de construção foi elaborado pela Secretaria 
de  Infraestrutura  Municipal  (Sinfra)  e  a  obra  será  realizada pelo  Município  por  meio  de 
processo licitatório, após a realização de Convênio com o Estado de Mato Grosso, para as 
devidas formalizações.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos 
dezesseis  dias do mês de  julho do ano de  dois mil e vinte e cinco,  49º Aniversário de 
Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

DECLARAÇÃO

DECLARO,  para  os  devidos  fins,  em  cumprimento  às  determinações  contidas  na  Lei 
Complementar  101/2000  (LRF)  que  o  projeto  de  lei  ordinária  nº  220/2025,  referente  à 
abertura de crédito adicional especial,  visa viabilizar recursos para construção do lava-jato 
interno da 22ª Companhia Independente de Força Tática, conforme solicitação via Of. nº 
60/7º  CR/2025.  O  projeto  de  construção  foi  elaborado  pela  Secretaria  de  Infraestrutura 
Municipal (Sinfra) e a obra será realizada pelo Município por meio de processo licitatório,  
após  a  realização  de  Convênio  com  o  Estado  de  Mato  Grosso,  para  as  devidas 
formalizações, possui adequação orçamentária e financeira com a LEI Nº 6.544, DE 15 DE 
JULHO DE 2024 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL E NA LEI Nº 6.619, DE 27 
DE SETEMBRO DE 2024 E SUA ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
– LDO, E NA LEI Nº 6.706,  DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL – LOA.

Tangará da Serra/MT, 16 de julho de 2025.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

G
E

LA
 X

A
V

IE
R

 B
E

LI
Z

Á
R

IO
 e

 V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

06
B

-8
4C

2-
6B

C
8-

A
60

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
06

B
-8

4C
2-

6B
C

8-
A

60
B

mailto:assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br


Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
ESTADO DE MATO GROSSO

ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Avenida Brasil, 2351 – N, Jardim Europa – CEP 78.300-901

Fone: (65) 3311-4886

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 – Título V

Nº
DATA: 17/07/2025 Secretaria: GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
Especificação:

ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE METAS FÍSICAS
Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade Un. Medida Produto Meta Prevista Meta Proposta Diferença

2114 UN. Cidade Monitorada 1,00 1,00 0,00

METAS FINANCEIRAS (A SUPLEMENTAR)

Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade/Natureza de despesa Fonte de Recurso Valor Previsto Valor Proposto Diferença

2114 92.117,51

criar Obras e Instalações 4.4.90.51.00 1.1.500.0000000-000.000 0,00 92.117,51 92.117,51

Total da Suplementação 92.117,51

METAS FINANCEIRAS (A REDUZIR)
Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade Un. Medida Produto Meta Prevista Meta Proposta Diferença

2118 PROVISÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES UN. Vereadores Atendidos 14,00 14,00 0,00

(   ) SUPLEMENTAR (  X ) ESPECIAL
Justificativa da Suplementação: A presente abertura de crédito adicional visa viabilizar recursos para construção do lava-jato interno da 22ª Companhia Independente de 
Força Tática. O projeto de construção foi elaborado pela Secretaria de Infraestrutura Municipal (Sinfra) e a obra será realizada pelo Município por meio de processo 
licitatório, após a realização de Convênio com o Estado de Mato Grosso, para as devidas formalizações, segue documentos em anexo. 

MANUTENÇÃO DO FUNDO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA – FCSP

 Cód. Natureza 
Despesa

MANUTENÇÃO DO FUNDO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA – FCSP

Justificativa da Redução: Não haverá alteração na meta, pois a mesma já foi cumprida, assim o recurso restante será direcionado para atender demanda do município
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METAS FINANCEIRAS (A REDUZIR)

Nº P/A/OP Descrição do Projeto/Atividade/Natureza de despesa Fonte de Recurso Valor Previsto Valor Proposto Diferença
2118 PROVISÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES 92.117,51

F. 1002208 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00 1.1.500.0000000-000.000 218.467,66 126.350,15 92.117,51

Total da Redução 92.117,51

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO

 Cód. Natureza 
Despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
ESTADO DE MATO GROSSO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4808 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

Avenida Brasil, nº 2351 N – Jardim Europa – CEP 78.300-901 – Tangará da Serra – Mato Grosso

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

DECLARO,  para os devidos fins, em cumprimento às

determinações contidas  no art.  16  da  Lei  Complementar  101/2000  (LRF)  que  as  metas

físicas  referentes  a  solicitação  de  elaboração  de  Projeto  de  Lei,  possui  adequação

orçamentária e financeira e as metas previstas serão devidamente cumpridas e estão de

acordo com a  Lei  Nº 6.544, de 15 de julho de 2024 – PPA e sua alteração, na Lei Nº
6.619, de 27 de setembro de 2024 – LDO e sua alteração e na Lei nº 6.706, de 10 de
dezembro de 2024 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA.

Proj/Ativ. Meta Prevista Meta Proposta Obs.
2118 14 14

Tangará da Serra/MT, 16 de julho de 2025.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2025

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Página 1DE 01/01/2025 ATÉ 16/07/2025DE 01/01/2025 ATÉ 16/07/2025DE 01/01/2025 ATÉ 16/07/2025DE 01/01/2025 ATÉ 16/07/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIALFICHA
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 579.430,77 579.430,77 448.840,17 448.840,17 448.840,17 448.840,17 130.590,60 1.074.530,490201OrgãoOrgãoOrgãoOrgão 1.653.961,262.888.218,47

020101 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 533.645,97 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 0,00 373.645,97UnidadeUnidadeUnidadeUnidade 1.767.903,18
04 533.645,97 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 0,00 373.645,97AdministraçãoFunçãoFunçãoFunçãoFunção 1.767.903,18
122 Administração Geral 533.645,97 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 0,00 373.645,97SubFunçãoSubFunçãoSubFunçãoSubFunção 1.767.903,18
0002 GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE 533.645,97 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 0,00 373.645,97ProgramaProgramaProgramaPrograma 1.767.903,18

PROVISÃO PARA EMENDAS PARLAMENT
ARES

2118 533.645,97 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 0,00 373.645,97Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade 1.767.903,18

3079 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00160.000,00 0,00 0,003.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   
1002208 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00218.467,66 0,00 218.467,663.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA
1 1 500 000000. . . 1.252.802,00- -000   000   

1002371 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00155.178,31 0,00 155.178,313.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

3 1 500 1002000. . . 515.101,18- -030   000   

020110 FUNDO COMUN.DE SEGURANÇA PUBLICA 1.120.315,29 419.430,77 419.430,77 288.840,17 288.840,17 288.840,17 288.840,17 130.590,60 700.884,52UnidadeUnidadeUnidadeUnidade 1.120.315,29
06 1.120.315,29 419.430,77 419.430,77 288.840,17 288.840,17 288.840,17 288.840,17 130.590,60 700.884,52Segurança PúblicaFunçãoFunçãoFunçãoFunção 1.120.315,29
181 Policiamento 1.120.315,29 419.430,77 419.430,77 288.840,17 288.840,17 288.840,17 288.840,17 130.590,60 700.884,52SubFunçãoSubFunçãoSubFunçãoSubFunção 1.120.315,29
0004 APOIO AS ATIVIDADES DE OUTRAS ESFE

RAS DE GOVERNO
1.120.315,29 419.430,77 419.430,77 288.840,17 288.840,17 288.840,17 288.840,17 130.590,60 700.884,52ProgramaProgramaProgramaPrograma 1.120.315,29

MANUTENÇÃO DO FUNDO COMUNITÁRI
O DE SEGURANÇA PÚBLICA - FCSP

2114 1.120.315,29 419.430,77 419.430,77 288.840,17 288.840,17 288.840,17 288.840,17 130.590,60 700.884,52Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade 1.120.315,29

1000134 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00215,29 0,00 215,293.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

6 1 759 000000. . . 215,29- -010   006   

1000135 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00100,00 0,00 100,003.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

6 1 759 000000. . . 100,00- -010   006   

1002382 419.430,77 419.430,77 288.840,17 288.840,17 288.840,17 288.840,171.120.000,00 130.590,60 700.569,233.1.90.96.01 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE
PESSOAL REQUISITADO

1 1 500 000000. . . 901.000,00- -000   000   

1002383 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,003.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 500 000000. . . 219.000,00- -000   000   

TOTAL 1.653.961,26 579.430,77 579.430,77 448.840,17 448.840,17 448.840,17 448.840,17 130.590,60 1.074.530,492.888.218,47

Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1604.1310))
17/07/2025 07:37 Usuário: EMANOELI COLVERO
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Exercício: 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03788239/0001-66

17/07/2025 7:43Impresso em:

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 15219NºNºNºNº

Ficha Nº :

04.122.0002.2118.0000

1002208

3.3.90.39.00
Funcional :

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

Saldo Atual
218.467,66

Data Histórico

020101

17/07/2025

PROVISÃO PARA EMENDAS PARLAMENTARES
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Unidade :

Cat. Econ. :

Saldo Inicial
1.252.802,00 0,00

Alteração (+) Alteração (-)
-1.034.334,34 0,00

Empenhado

Processo Nº :

RESERVA - PLO Nº 220/2025 - GABINETE - CONSTRUÇÃO LAVA JATO POLÍCIA FORÇA T
ATICA

92.117,51
0,00

92.117,51

0,00

126.350,15

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

RESERVA JÁ UTILIZADA

SALDO DA RESERVA

RESERVA ANULADA

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA

VALOR DA RESERVA

Fonte Recurso:Código de Aplicação: 000 000 1 5001 0

Reservado por: EMANOELI COLVERO

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4888 - 11938)
05/02/2019 11:55 Usuário: WELLINGTON_RLZ

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

G
E

LA
 X

A
V

IE
R

 B
E

LI
Z

Á
R

IO
 e

 V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

06
B

-8
4C

2-
6B

C
8-

A
60

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
06

B
-8

4C
2-

6B
C

8-
A

60
B



Exercício: 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03788239/0001-66

17/07/2025 7:43Impresso em:

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 15220NºNºNºNº

Ficha Nº :

06.181.0004.2114.0000

1002382

3.1.90.96.02
Funcional :

FUNDO COMUN.DE SEGURANÇA PUBLICA

Saldo Atual
700.569,23

Data Histórico

020110

17/07/2025

MANUTENÇÃO DO FUNDO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA - FCSP
PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ENTES

Unidade :

Cat. Econ. :

Saldo Inicial
901.000,00 219.000,00

Alteração (+) Alteração (-)
0,00 419.430,77

Empenhado

Processo Nº :

RESERVA DE DOTAÇÃO CONFORME PEDIDO Nº: 10356/25
6.753,60

0,00

6.753,60

0,00

144.679,84

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

RESERVA JÁ UTILIZADA

SALDO DA RESERVA

RESERVA ANULADA

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA

VALOR DA RESERVA

Fonte Recurso:Código de Aplicação: 000 000 1 5001 0

Reservado por: CAMILLA STEFANY GONÇALVES

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4888 - 11938)
05/02/2019 11:55 Usuário: WELLINGTON_RLZ
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Protocolo 23.210/2025
Código: 901.617.509.765.565.587
De: Luan Vanzetto Setor: GAB-PM 04 - Procurador 04
Despacho: 5- 23.210/2025
Para: SEFAZ-ASOG - Assessoria de Orçamento e Gestão AC: Emanoeli Colvero
Assunto: Ofício

Tangará da Serra/MT, 10 de Julho de 2025

Para:

R. 80, 930 - Jardim Taruma, Tangará da Serra - MT, 78303-051, Brasil, . . 78303-051 /

 O atendimento da pretensão deve observar o artigo 62 da Lei de Responsabilidade Fiscal, qual seja:

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência de outros entes da Federação se
houver:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual;

II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.

O dispositivo legal reside justamente no fato de que cada esfera de governo deva responsabilizar-se única e
exclusivamente por seus gastos. Não seria justo o município custear gastos do Estado e vice-versa. No entanto,
isso não impede a cooperação entre ambos via firmatura de convênios e/ou instrumentos congêneres.

Nos termos da Lei Orgânica do Município:

Art. 4º O Município, objetivando integrar a organização, planejamento e a execução de funções públicas de
interesse regional comum, pode celebrar convênio com a União, Estado e outros Municípios.

Poranto, para que o Município possa arcar com custeio de outros entes é necessário:

a) autorização da LDO e LOA;

b) realização de convênio com o Estado de Mato Grosso.

Tais requisitos independem da origem do recurso (se próprio ou oriundo de emenda parlamentar). 

Por fim, cumpridos com os requisitos acima, deverá ser iniciado o devido processo licitatório.

Atenciosamente.

_
Luan Vanzetto
Procurador do Município

OAB/MT 27.160-O

 

MURILO FRANCO DE MIRANDA  
murilofranco.01@gmail.com
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Prefeitura de Tangará da Serra - Avenida Brasil, 2351-N, Jardim Europa, CEP 78.300-901
gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br Segunda à Sexta de 7:30h às 10:45h e 13:00h às 16:45h • 1Doc •
www.1doc.com.br
Impresso em 17/07/2025 07:38:22 por Emanoeli Colvero - Agente Administrativo II - Responsavel Técnica
Orçamento (matrícula 101396)
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Protocolo 23.210/2025
Código: 901.617.509.765.565.587
De: Rogério Silva Santos Setor: GAB-SG1 - Superintendência de Governo 1
Despacho: 6- 23.210/2025
Assunto: Ofício

Tangará da Serra/MT, 14 de Julho de 2025

Para:

R. 80, 930 - Jardim Taruma, Tangará da Serra - MT, 78303-051, Brasil, . . 78303-051 /

Prezados,

Conforme parecer jurídico despacho 5- 23.210/2025, entende-se ser possível atender ao pedido. Ressalta-se que a
referida obra será executada pela Secretaria de Infraestrutura, mediante a realização de certame licitatório.

Diante disso, encaminha-se para os devidos encaminhamentos e providências necessárias.

Atenciosamente,

_
              Rogério Silva
Superintendente de Governo

MURILO FRANCO DE MIRANDA  
murilofranco.01@gmail.com

Prefeitura de Tangará da Serra - Avenida Brasil, 2351-N, Jardim Europa, CEP 78.300-901
gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br Segunda à Sexta de 7:30h às 10:45h e 13:00h às 16:45h • 1Doc •
www.1doc.com.br
Impresso em 17/07/2025 08:12:10 por Emanoeli Colvero - Agente Administrativo II - Responsavel Técnica
Orçamento (matrícula 101396)
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ESTADO DE MATO GROSSO 

POLÍCIA MILITAR 

7º COMANDO REGIONAL 

 

Rodovia MT 358, KM 04, s/n.º, Bairro: Jardim Aeroporto – Tangará da Serra-MT 
Cep 78.300-000 - fone: (65) 3326-5885 

e-mail: cr7@pm.mt.gov.br 

Of. nº 60/7º CR/2025                                                     Tangará da Serra - MT, 26 de junho de 2025. 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Vander Alberto Masson 
Prefeito Municipal de Tangará da Serra 
Assunto: Solicitação de construção do lava-jato interno da 22ª Companhia Independente de Força 
Tática 
 

 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
 
 
Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar que seja 

analisada a viabilidade de construção do lava-jato interno da 22ª Companhia Independente de Força 

Tática. O projeto de construção foi elaborado pela Secretaria de Infraestrutura Municipal (SInfra) e, 

inicialmente, seria custeado por meio de processo licitatório, a partir de emenda parlamentar da 

Câmara Municipal de Tangará da Serra. 

Entretanto, em razão do prazo estabelecido pela Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) para destinação de emendas parlamentares, limitado até o dia 31/05/2025, 

tornou-se inviável o custeio do referido projeto via parlamento municipal. 

Diante disso, solicito, dentro das possibilidades, que a execução dos projetos 

de construção e a aquisição dos equipamentos necessários para a utilização da benfeitoria sejam 

custeadas pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, considerando a real necessidade do pleito 

para o bom andamento do serviço diário das unidades operacionais sob meu comando. 

Para melhor compreensão, seguem anexos os relatórios técnicos e os 

orçamentos, que totalizam o valor de R$ 92.117,51 (noventa e dois mil, cento e dezessete reais e 

cinquenta e um centavos), sendo R$ 80.086,51 (oitenta mil, oitenta e seis reais e cinquenta e um 

centavos), referentes à execução da obra, e R$ 12.031,00 (doze mil e trinta e um reais) relativos à 

aquisição dos equipamentos necessários ao funcionamento do lava-jato. 

Sem mais para o momento, certo de sua compreensão e apoio, renovo meus 

votos de estima e consideração. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

 
MURILO FRANCO DE MIRANDA – TEN CEL PM 

Comandante Regional do 7º CR 

MURILO FRANCO DE 

MIRANDA:85809640168

Assinado de forma digital por 

MURILO FRANCO DE 

MIRANDA:85809640168 

Dados: 2025.06.26 18:18:49 -04'00'
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PLANILHA DE RESUMO.

Página 1

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
Estado de Mato Grosso

Secretaria Municipal de Infraestrutura

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PARA LAVAGENS DE VIATURAS

Município: Tangará da Serra - MT TAB. DE REFERÊNCIA:

SINAPI 05/2025

COM DESONERAÇÃO

PLANILHA DE RESUMO

ITEM ESPECIFICAÇÃO % VALOR TOTAL

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 20,038% R$ 16.047,890

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 6,459% R$ 5.172,390

3 EXECUÇÃO LAVADOR E CASA DE MÁQUINA 60,542% R$ 48.486,240

4 HIDROSSANITÁRIO 7,369% R$ 5.901,180

5 ELÉTRICA 5,592% R$ 4.478,810

VALOR TOTAL 100,00% R$ 80.086,51

Tangará da Serra. 20 de Junho de 2025 ____________________________ 
PAULA DE MELO DUARTE 
Engenheira Civil 
CREA: MT 53716

Endereço: Rua Dr. Antonio Alves Duarte, SNº, Bairro: Jardim 
Aeroporto
Data: 
06/2025
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Página 1 de 2

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
Estado de Mato Grosso

Secretaria Municipal de Infraestrutura
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PARA LAVAGENS DE VIATURAS

Município: Tangará da Serra - MT ÁREA REVITALIZADA: 106,74 (M2)
Endereço: Rua Dr. Antonio Alves Duarte, SNº, Bairro: Jardim Aeroporto BOLETIM DE REFERÊNCIA: SINAPI 05/2025
Data: 06/2025 COM DESONERAÇÃO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – REVITALIZAÇÃO PRAÇA  BDI 27,64%

ITEM BOLETIM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Unid. Quant. Valor Unit.(R$) Valor Total (R$)

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

1.1 SINAPI 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H        176,00  R$          55,22  R$            70,48  R$           9.718,72  R$              12.404,72 

1.2 SINAPI 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H          24,00  R$        118,93  R$          151,80  R$           2.854,32  R$                3.643,17 

TOTAL R$ 12.573,04  R$              16.047,89 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 SINAPI 103689 M2 3,12  R$        460,76  R$          588,10 R$ 1.437,57  R$                1.834,87 

2.2 SINAPI 98519 REVOLVIMENTO E LIMPEZA MANUAL DE SOLO. AF_07/2024 M2 106,74  R$            3,32  R$              4,24 R$ 354,38  R$                   452,31 

2.3 SINAPI 105009 M 32,00  R$          70,64  R$            90,16 R$ 2.260,48  R$                2.885,21 

TOTAL  R$           1.791,95  R$                5.172,39 

3 EXECUÇÃO LAVADOR E CASA DE MÁQUINA

3.1 SINAPI 96523 M3            2,38  R$          84,95  R$          108,43 R$ 202,18  R$                   258,05 

3.2 SINAPI 92883 ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG          21,01  R$          12,15  R$            15,51 R$ 255,27  R$                   325,82 

3.3 SINAPI 92761 KG          64,74  R$          12,52  R$            15,98 R$ 810,54  R$                1.034,55 

3.4 SINAPI 92760 KG          27,40  R$          13,19  R$            16,84 R$ 361,41  R$                   461,28 

3.5 SINAPI 92759 KG          36,68  R$          13,80  R$            17,61 R$ 506,18  R$                   646,08 

3.6 SINAPI 92769 KG          56,19  R$          12,74  R$            16,26 R$ 715,86  R$                   913,70 

3.7 SINAPI 96527 M3            3,30  R$          93,51  R$          119,35 R$ 308,58  R$                   393,86 

3.8 SINAPI 94962 M3            0,13  R$        479,04  R$          611,43 R$ 62,28  R$                     79,48 

3.9 SINAPI 96530 M2          12,60  R$        167,62  R$          213,95 R$ 2.112,01  R$                2.695,71 

3.10 SINAPI 92269 M2            6,72  R$        167,96  R$          214,38 R$ 1.128,69  R$                1.440,63 

3.11 SINAPI 92268 M2            6,00  R$        103,47  R$          132,07 R$ 620,82  R$                   792,39 

3.12 SINAPI 94965 M3            2,93  R$        608,69  R$          776,92 R$ 1.783,46  R$                2.276,36 

3.13 SINAPI 98557 M2          16,93  R$          38,15  R$            48,69 R$ 645,88  R$                   824,38 

3.14 SINAPI 103338 M2            9,17  R$        117,80  R$          150,36 R$ 1.080,23  R$                1.378,77 

3.15 SINAPI 97083 M2          41,00  R$            3,02  R$              3,85 R$ 123,82  R$                   158,04 

3.16 SINAPI-I 6081 ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 KM) M3          14,90  R$          38,76  R$            49,47 R$ 577,52  R$                   737,13 

3.17 SINAPI 101749 M2            6,00  R$          58,91  R$            75,19 R$ 353,46  R$                   451,14 

3.18 SINAPI 94990 M3            7,86  R$        884,84  R$       1.129,39 R$ 6.954,84  R$                8.876,97 

3.19 SINAPI 103328 M2          13,25  R$          91,88  R$          117,27 R$ 1.217,41  R$                1.553,87 

3.20 SINAPI 103326 M2          33,37  R$          99,03  R$          126,40 R$ 3.304,63  R$                4.217,94 

3.21 SINAPI 87775 M2          13,48  R$          52,46  R$            66,96 R$ 707,16  R$                   902,60 

3.22 SINAPI 87792 M2        114,22  R$          39,69  R$            50,66 R$ 4.533,39  R$                5.786,30 

3.23 SINAPI 88415 M2        127,71  R$            3,66  R$              4,67 R$ 467,42  R$                   596,60 

3.24 SINAPI 95626 M2        127,71  R$          14,75  R$            18,83 R$ 1.883,72  R$                2.404,33 

3.25 SINAPI 91341 M2            1,68  R$        700,18  R$          893,69 R$ 1.176,30  R$                1.501,40 

3.26 SINAPI 103003 UN          17,00  R$        358,50  R$          457,58 R$ 6.094,50  R$                7.778,86 

TOTAL R$ 37.987,58 R$ 48.486,24

4 HIDROSSANITÁRIO

4.1 COMPOSIÇÃO CP-27 UNID.            1,00  R$     2.402,77  R$       3.066,83 R$ 2.402,77  R$                3.066,83 

4.2 SINAPI 89402 M            8,00  R$          11,27  R$            14,38 R$ 90,16  R$                   115,07 

4.3 SINAPI 89408 UN            4,00  R$            8,03  R$            10,25 R$ 32,12  R$                     40,99 

4.4 SINAPI 89802 UN            4,00  R$          10,40  R$            13,27 R$ 41,60  R$                     53,09 

4.5 SINAPI 89735 UN            2,00  R$          25,22  R$            32,19 R$ 50,44  R$                     64,38 

4.6 SINAPI 89801 UN            8,00  R$            9,65  R$            12,32 R$ 77,20  R$                     98,53 

4.7 SINAPI 89814 UN            3,00  R$          17,60  R$            22,46 R$ 52,80  R$                     67,39 

4.8 SINAPI 89798 M          10,00  R$          13,63  R$            17,40 R$ 136,30  R$                   173,96 

4.9 COMPOSIÇÃO CP-26 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA SEPARADORA DE ÁGUA E ÓLEO UNID.            1,00  R$     1.740,04  R$       2.220,94 R$ 1.740,04  R$                2.220,94 

TOTAL R$ 2.525,05 R$ 5.901,18

Valor Unit. Com 
BDI (R$) 

Valor Total com 
BDI(R$) 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA 
E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF_01/2024
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF_09/2023
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A 
PERCUSSÃO. AF_09/2021

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 
FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS 
DE CASAS. AF_03/2024
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM REQUADRO, 300 X 1000 MM, 
ASSENTADA COM ARGAMASSA 1 : 3 CIMENTO: AREIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_05/2025

 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 3000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E 
TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022
CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
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Página 2 de 2

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PARA LAVAGENS DE VIATURAS

Município: Tangará da Serra - MT ÁREA REVITALIZADA: 106,74 (M2)
Endereço: Rua Dr. Antonio Alves Duarte, SNº, Bairro: Jardim Aeroporto BOLETIM DE REFERÊNCIA: SINAPI 05/2025
Data: 06/2025 COM DESONERAÇÃO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – REVITALIZAÇÃO PRAÇA  BDI 27,64%

ITEM BOLETIM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Unid. Quant. Valor Unit.(R$) Valor Total (R$)Valor Unit. Com 
BDI (R$) 

Valor Total com 
BDI(R$) 

5 ELÉTRICA

5.1 SINAPI 101876 UN            1,00  R$          88,56  R$          113,04 R$ 88,56  R$                   113,03 

5.2 SINAPI 93672 UN            1,00  R$          89,80  R$          114,62 R$ 89,80  R$                   114,61 

5.3 SINAPI 93662 UN            2,00  R$          62,28  R$            79,49 R$ 124,56  R$                   158,98 

5.4 SINAPI 93654 UN            2,00  R$          12,64  R$            16,13 R$ 25,28  R$                     32,26 

5.5 SINAPI 90456 UN            5,00  R$            4,85  R$              6,19 R$ 24,25  R$                     30,95 

5.6 SINAPI 90447 M          10,00  R$            7,33  R$              9,36 R$ 73,30  R$                     93,55 

5.7 SINAPI 90457 UN            1,00  R$          11,08  R$            14,14 R$ 11,08  R$                     14,14 

5.8 SINAPI 91929 M          50,00  R$            7,83  R$              9,99 R$ 391,50  R$                   499,70 

5.9 SINAPI 91927 M          50,00  R$            5,28  R$              6,74 R$ 264,00  R$                   336,96 

5.10 SINAPI 91932 M          80,00  R$          18,55  R$            23,68 R$ 1.484,00  R$                1.894,13 

5.11 SINAPI 92027 UN            1,00  R$          61,29  R$            78,23 R$ 61,29  R$                     78,22 

5.12 SINAPI 92009 UN            4,00  R$          48,88  R$            62,39 R$ 195,52  R$                   249,55 

5.13 SINAPI 91854 M          10,00  R$            8,85  R$            11,30 R$ 88,50  R$                   112,95 

5.14 COTAÇÃO COT-01 REFLETOR LED 200W UN            2,00  R$        183,95  R$          234,79 R$ 367,90  R$                   469,57 

5.15 COTAÇÃO COT-02 PLAFON LED SOB QUAD 60CM ALUM 40W BIV 6.500K UN            1,00  R$        219,54  R$          280,22 R$ 219,54  R$                   280,21 

TOTAL R$ 3.509,08 R$ 4.478,81

TOTAL   R$ 58.386,70 R$ 80.086,51

Tangará da Serra. 20 de Junho de 2025 _________________________ 
PAULA DE MELO DUARTE 
Engenheira Civil
CREA: MT 53716

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2). 
AF_09/2023
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
PEQUENO (19X25 CM). AF_09/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023
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CADORE, BIDOIA & CIA LTDA 

CB AGRICOLA (TGA) 

AV, LIONS INTERNACIONAL, 1340 - PARQUE TANGARA 
78300-013 - TANGARA DA SERRA - MT 
Cnpj: 26.552.687/0015-67 IE: 13.786.742-5 
Fone: (65)3339-7700

Orcamento 0246143

  A:

     - CONSUMIDOR A VISTA (Cod:00001) 
     AV. LIONS INTERNACIONAL, 1340 - PARQUE TANGARA 
     78300-000 - TANGARA DA SERRA - MT

           Servimo-nos do presente orçamento para informar nossos preços para os produtos nas quantidades abaixo
relacionadas.

           Aguardamos o vosso retorno e desde já colocamo-nos a disposição para sanar quaisquer dúvidas sobre esse
orçamento.

Produtos:

Código NCM Quant. UN Descrição dos Produtos Marca Unitário Total

42720 85081900 1,00 PC ASPIRADOR PO 50L 1600W 220V GTW INO WAP 1.880,00 1.880,00

26125 84243010 1,00 PC BOMBA LAVAD. EL-4000V3 3CV MONO MEG - MOTOMIL 3.200,00 3.200,00

44612 90262090 1,00 PC CALIBRADOR PNEUS ELETR. AIR POP BIV PRESTOVAC 1.320,00 1.320,00

31645 84148011 1,00 PC COMPRESSOR 10/110 M 140PSI 2,0CV B CHIAPERINI 3.490,00 3.490,00

40756 96039000 10,00 PC ESFREGAO C/ CABO E ESPUMA P/ ONIBUS ODIM 80,00 800,00

1803 39173900 20,00 MT MANG. LARANJA SPT 700 C 1/2  6,50 130,00

4866 84242000 3,00 PC PULVERIZADOR DE LIQUIDOS P 01 L MAC LOREN 37,00 111,00

42727 39174090 1,00 PC SHAMPOOZEIRA 3/4 220V C/CONTADOR DE PRESTOVAC 1.100,00 1.100,00

Total R$: 12.031,00

"Condições Pgto: conforme abaixo.

Nr Titulo Vencimento Valor  Posição Tipo

1 0246143/01 10/06/25 12.031,00  RECEBIDO AV-DINHEIRO  

* Orçamento emitido em 10/06/25 as 16:41 horas por MARCELO DOS SAN com validade até 13/06/25.

Atenciosamente 

MARCELO DOS SAN 
Impresso: 10/06/25 16:41

A VISTA
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NOTA: 
1 - Resistência mínima do concreto a compressão 25 Mpa 
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Elaboração  :

ESTRUTURA DE CONCRETO 

CONTEÚDO DA PRANCHA:

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
Secretaria Municipal de Infraestrutura

PAULA DE MELO DUARTE
ENGENHEIRA CIVIL

Crea: MT 53716

ESCALA:

INDICADA

MAGNO CÉSAR FERREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CPF:572.109.341-20

FOLHA:

DATA:

JUNHO
2025

ESCOPO: FORNECIMENTO DE PROJETO

OBJETO:

PROPRIETÁRIO: POLÍCIA MILITAR

CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PARA LAVAGEM DE VIATURAS

TEL./E-MAIL: forcataticacr7@pm.mt.gov.br

DADOS DE PROJETO/ OBRA

CNPJ/CPF: 03.507.415/0038-36

END. PROP.: RUA DR. ANTÔNIO ALVES DUARTE, SN°, BAIRRO: JARDIM AEROPORTO. 
CEP 78.301-512, TANGARÁ DA SERRA – MT

REPR. LEGAL: TEN CEL PM MURILO FRANCO DE MIRANDA - CMTE REGIONAL

ENDEREÇO:

DADOS DO PROPRIETÁRIO:

ÁREA:

106,74 M²JARDIM AEROPORTO, S/Nº, TANGARA DA SERRA - MT COORD. GEO: 14°38'18,68"S
57°27'39,05"W

LOCAÇÃO DE FUNDAÇÕES E VIGAS
Esc.: 1:50

LOCAÇÃO LAJE MACIÇA 
Esc.: 1:50
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Av.Inácio Bittencourt Cardoso (MT 358)
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Elaboração  :

PROJETO ARQUITETÔNICO

CONTEÚDO DA PRANCHA:

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
Secretaria Municipal de Infraestrutura

PAULA DE MELO DUARTE
ENGENHEIRA CIVIL

Crea: MT 53716

ESCALA:

INDICADA

MAGNO CÉSAR FERREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CPF:572.109.341-20

FOLHA:

DATA:

JUNHO
2025

ESCOPO: FORNECIMENTO DE PROJETO

OBJETO:

PROPRIETÁRIO: POLÍCIA MILITAR

CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PARA LAVAGEM DE VIATURAS

TEL./E-MAIL: forcataticacr7@pm.mt.gov.br

DADOS DE PROJETO/ OBRA

CNPJ/CPF: 03.507.415/0038-36

END. PROP.: RUA DR. ANTÔNIO ALVES DUARTE, SN°, BAIRRO: JARDIM AEROPORTO. 
CEP 78.301-512, TANGARÁ DA SERRA – MT

REPR. LEGAL: TEN CEL PM MURILO FRANCO DE MIRANDA - CMTE REGIONAL

ENDEREÇO:

DADOS DO PROPRIETÁRIO:

ÁREA:

106,74 M²JARDIM AEROPORTO, S/Nº, TANGARA DA SERRA - MT COORD. GEO: 14°38'18,68"S
57°27'39,05"W

PLANTA BAIXA
Esc.: 1:50

PLANTA DE COBERTURA
Esc.: 1:50

FACHADA
Esc.: 1:50

CORTE A
Esc.: 1:50

CORTE B
Esc.: 1:50

SITUAÇÃO
Sem Escala
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de água e óleo
Caixa Separadora 

800l/h

ø50mm
i=2%

Vai para rede de
drenagem pluvial

ø5
0
m

m
i=

2
%

RESERV.
3000 L

Existente
Subida de água

RE

AF-1
ø25mm

RE
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Elaboração  :

PROJETO HIDROSSANITÁRIO

CONTEÚDO DA PRANCHA:

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
Secretaria Municipal de Infraestrutura

PAULA DE MELO DUARTE
ENGENHEIRA CIVIL

Crea: MT 53716

ESCALA:

INDICADA

MAGNO CÉSAR FERREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CPF:572.109.341-20

FOLHA:

DATA:

JUNHO
2025

ESCOPO: FORNECIMENTO DE PROJETO

OBJETO:

PROPRIETÁRIO: POLÍCIA MILITAR

CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PARA LAVAGEM DE VIATURAS

TEL./E-MAIL: forcataticacr7@pm.mt.gov.br

DADOS DE PROJETO/ OBRA

CNPJ/CPF: 03.507.415/0038-36

END. PROP.: RUA DR. ANTÔNIO ALVES DUARTE, SN°, BAIRRO: JARDIM AEROPORTO. 
CEP 78.301-512, TANGARÁ DA SERRA – MT

REPR. LEGAL: TEN CEL PM MURILO FRANCO DE MIRANDA - CMTE REGIONAL

ENDEREÇO:

DADOS DO PROPRIETÁRIO:

ÁREA:

106,74 M²JARDIM AEROPORTO, S/Nº, TANGARA DA SERRA - MT COORD. GEO: 14°38'18,68"S
57°27'39,05"W

PROJETO SANITÁRIO
Esc.: 1:50

PROJETO HIDRÁULICO
Esc.: 1:50
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